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LOCAL: Praia do Salgado — Famalicão 

ASSUNTO: “Formulário n.º 4340 - Informação Prévia para Obras de Edificação” 

PROCESSO Nº: 71/23 

REQUERIMENTO Nº: 884/23 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
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INFORMAÇÃO 

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico, 

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

1. RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Tendo-se notificado o titular do processo pelo ofício com a referência n.º 2023,CMN,S,05,3842, datado 

de 22-11-2023, para se pronunciar em sede de audiência prévia, este optou por não se pronunciar até à 

presente data, pelo que estando ultrapassado o prazo para o efeito, pode tomar-se decisão final sobre o 

pedido apresentado. Mantêm-se válidos os fundamentos de facto e de direito plasmados na nossa 

informação de 15-11-2023. 

2. IDENTIFICAÇÃO 

Trata-se do pedido de informação prévia para construção de edifício multifamiliar e muros de vedação, 

na rua Vasco da Gama, Salgado – Famalicão. 

 

A certidão do registo predial apresenta registada uma área de 1.320,00 m2, contudo no levantamento 

topográfico o limite do terreno apresenta uma área de 1.265,57 m2, contudo a diferença encontra-se 

dentro dos 5% admitidos para prédios rústicos pelo art.º 28º do Código do Registo Predial. 

3. ANTECEDENTES 

Compulsadas as diferentes bases de dados municipais, neste momento foram localizados os seguintes 

processos antecedentes: 

 Processo n.º 203-A/84; 

 Direito à Informação n.º 318/20, 391/19, 55/19 e 331/18. 

4. CONDICIONANTES, SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA 

O terreno apresenta um declive superior a 30% e situa-se em zona de dunas costeiras – litorais, pelo que 

qualquer operação urbanística a executar se encontra sujeita a parecer da CCDRLVT, consulta efetuada 

no âmbito do art.º 42.º e alínea i) do anexo III do D.L. n.º 166/08, de 22 de agosto, na sua redação atual.  

 

5. CONSULTAS A ENTIDADES 

Foram consultadas as seguintes entidades externas, ao abrigo do disposto no art.º 13.º-A do RJUE: 

 CCDRLVT – emitiu parecer desfavorável, conforme parecer que se anexa; 

 

Foram consultadas as seguintes entidades internas, sobre a viabilidade das propostas apresentadas: 

 DOMA (Divisão de Obras Municipais e Ambiente) – indica que “não existe rede pública pluvial no 

local onde se pretende levar a efeito a obra.”; 
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 SMN (Serviços Municipalizados da Nazaré) – indica que “…as informações disponibilizadas pela 

Câmara Municipal da Nazaré não permitem a emissão de parecer sobre a viabilidade de ligação. 

(…) “Em anexo à presente informação, e de modo a evitar quaisquer constrangimentos na 

elaboração e eventual aprovação das redes prediais, apresentam-se as características das redes 

públicas de abastecimento de água e saneamento de águas residuais domésticas, bem como as 

condicionantes inerentes à conceção das redes prediais.” 

Informa-se que os elementos disponibilizados pela C.M.N, são os elementos apresentados pelo 

requerente, que são os elementos solicitados no ponto 3.1 do anexo I do Regulamento da Urbanização e 

Edificação do Município da Nazaré (RUEMN). 

 

6. ENQUADRAMENTO EM LOTEAMENTO, PLANO DE PORMENOR (PP), PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

DA NAZARÉ (PDMN) 

De acordo com o PDMN ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º7/97, publicada em 

Diário da República (D.R.), I Série - B, n.º 13, de 16 de janeiro de 1997, com 1ª alteração publicada em 

D.R.,II Série, n.º 126, de 1 de junho de 2002 (Declaração n.º 168/2002), 2ª alteração publicada em D.R., 

2.ª Série, n.º 216, de 9 de novembro de 2007 (Edital n.º 975/2007), suspensão parcial publicada em D.R., 

2.ª Série, n.º 69, de 9 de abril de 2010 (Aviso n.º 7164/2010), 1ª correção material publicada em D.R., 2.ª 

Série, n.º 106, de 2 de junho de 2016 (Aviso nº 7031/2016), alteração por adaptação publicada em D. R., 

2.ª Série , n.º179, de 18 de setembro de 2019 (Aviso n.º 14513/2019), 3.ª alteração publicada em D.R., 

2.ª Série, nº 159, de 17 de agosto de 2020 (Aviso n.º 11982/2020) e 4.ª alteração publicada em D.R., 2.ª 

Série, n.º 134, de 13 de julho de 2022 (Aviso n.º 13958/2022), o local está inserido em: 

Na planta de ordenamento 

“Espaço Urbano de nível III” aplicando-se o disposto no art.º 44.º do regulamento do Plano. Contudo, 

uma vez que a parcela apresenta uma área superior a 1000 m2, aplica-se o art.º 52º.  

Na planta do Ordenamento – Regime de Proteção e Salvaguarda da Orla Costeira. 

 “Zona Terrestre de Proteção - Faixa de Proteção Complementar”, aplicando-se o disposto no art.º 

62.º-C, n.º 5.  
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A proposta cumpre o disposto no n.º 5 do art.º 62.º-C do regulamento do plano, por ter enquadramento 

na alínea p) do referido articulado, designadamente por se localizar numa área contida em perímetro 

urbano consagrado em PMOT à data da entrada em vigor do POC-ACE. 

 

 “Zona Terrestre de Proteção - Faixa de Proteção Costeira”, aplicando-se o disposto no art.º 62.º-C. 

Parte da edificação encontra-se implantada em “Faixa de Proteção Costeira”, violando o disposto no 

art.º 62.º-C do regulamento do Plano, uma vez que a pretensão não tem enquadramento nas exceções 

previstas nesse artigo. 
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 “Faixa de Salvaguarda à Erosão Costeira - nível II”, aplicando-se o disposto no art.º 62.º-G e 62.º-I. 
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 “Faixa de Salvaguarda ao Galgamento e Inundação Costeira - nível II”, aplicando-se o disposto no art.º 

62.º-I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A proposta cumpre o disposto no art.º 62.º-G e 62.º-I do regulamento do PDMN uma vez que: 

 o piso que o interessado propõe construir designado de cave, não é considerado “cave”, por não 

cumprir os requisitos a que se refere a alínea c) do n.º 2 do art.º 3.º do RUEMN, pelo que a 

proposta não prevê a construção de uma cave; 

 a edificação proposta integra soluções construtivas de adaptação/acomodação ao avanço das 

águas do mar, designadamente propõe a cota do piso inferior superior à cota topográfica de 

referência (6 metros) – alínea i) do ponto II da alínea a) do n.º 3 do art.º 62.º-I. 
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O piso indicado como cave não cumpre os requisitos da alínea c) do n.º 2 do art.º 3º do RUEMN, que 

designa como “cave” o piso localizado abaixo da cota de soleira, com a maioria do seu volume localizado 

abaixo do perfil natural do terreno, o que não se verifica no caso em apreço. Assim, considerando que se 

trata de um edifício constituído por 1.º e 2.º piso, a proposta não cumpre o índice de construção bruto 

máximo, violando assim o art.º 52.º do PDMN. 
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7. VERIFICAÇÃO DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS (RGEU), REGULAMENTO DA 

URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DA NAZARÉ (RUEMN) E OUTRAS NORMAS LEGAIS 

Da análise da proposta, verifica-se o seguinte: 

a) Nas vedações não confinantes com a via pública, verifica-se que altura da vedação excede 1 

metro de elevação, a contar da altura do muro que se destina ao suporte de terras, violando o 

disposto na alínea b) do n.º 1 do art.º 24.º do RUEMN. 

Contudo, a vedação da propriedade confinante representada no corte B-B’ não se encontra 

representada no levantamento topográfico, mas existindo, poderá admitir-se a altura proposta, 

ao abrigo do n.º 2 do art.º 24.º do referido regulamento. 

 

 
 

 

 

b) A rampa de acesso ao estacionamento excede os 20% de inclinação indicados no art.º 22.º do 

RUEMN; 

c) Propõe-se que seja mantida a configuração do arruamento de acesso à praia, aumentado assim 

a área de cedência ao domínio público, devido à afluência de veículos existente na época 

balnear. 
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8. ACESSIBILIDADE A PESSOAS COM MOBILIDADE CONDICIONADA - DL N° 163/06, DE 8 DE AGOSTO 

O plano de acessibilidades está instruído com termo de responsabilidade do seu autor, pelo que nos 

termos do disposto no nº 2 do art.º 3º do DL nº 163/16, de 8 de agosto, na sua redação atual, está 

dispensada a sua apreciação prévia, pelo que se consideram cumpridos os requisitos técnicos de 

acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada. 

9. QUALIDADE ARQUITECTÓNICA 

Aceitável. 

10. ENQUADRAMENTO URBANO 

Desadequado, porquanto viola as disposições do PDMN. 

11. SITUAÇÃO PERANTE AS INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS 

Muito embora os SMN não tenham emitido um parecer conclusivo, o facto é que o local está dotado de 

rede de abastecimento de água. 

A DOMA informa não existir rede pluvial no local, contudo no Salgado efetivamente não existe rede 

pública de drenagem de redes pluviais, mas a inexistência dessa infraestrutura não é motivo de 

indeferimento do pedido. Assim sendo, considera-se que as infraestruturas existentes no local são 

satisfatórias para a operação urbanística em apreço 

12. CONCLUSÃO 

Feita a apreciação do pedido de informação prévia conforme dispõe o art.º 16.º do RJUE, e 

considerando o acima exposto, emite-se parecer desfavorável. Nos termos do disposto no n.º 4 do art.º 

16.º do RJEU, informa-se que é possível reverter esta proposta desde que cumpridas as disposições 

previstas no PDMN, bem como das normas legais e regulamentares elencadas no ponto 7 da presente 

informação, e a obtenção de parecer positivo emitido pela entidade consultada no âmbito do pedido. 
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LOCAL: Praia do Salgado — Famalicão 

ASSUNTO: “Formulário nº 4340 - Informação Prévia para Obras de Edificação” 

PROCESSO Nº: 71/23 

REQUERIMENTO Nº: 884/23 

 

DESPACHO: 
(Competência delegada conforme o Edital n.º 60/2021) 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
INFORMAÇÃO 

 

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico, 

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Trata-se do pedido de licenciamento de edifício multifamiliar, muros de vedação e piscina, na rua Vasco 

da Gama - Salgado, Famalicão. 
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2. CONSULTAS INTERNAS 

 

a) Deve ser solicitado parecer ao S.M.N. e D.O.M.A. sobre a viabilidade das propostas 

apresentadas. 
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ASSUNTO: Prestação de informações para efeitos de 

elaboração dos projetos de engenharia referentes às 

redes prediais de abastecimento de água e saneamento 

de águas residuais domésticas 

INFORMAÇÃO N.º 03/ITEC-SMN/2023 

PROCESSO N.º LE 71/23 

ANTECENDENTES DESPACHO 

 

Exmo. Senhor Presidente do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados da Nazaré 

 

Atento ao despacho de V. Ex., tendo sido solicitada a minha colaboração relativa ao pedido de viabilidade de 

ligação às redes de abastecimento de água e saneamento de águas residuais domésticas das redes prediais 

referentes à operação urbanística LE 71/23 relativa ao licenciamento de edifício multifamiliar na Rua Vasco da 

Gama - Salgado, Famalicão NZR, em nome de Amparus, S.A., cumpre-me, no âmbito das competências 

definidas na Lei n.º 31/2009 de 03 de julho alterada pela Lei n.º 40/2015 de 01 de junho, informar que as 

informações disponibilizadas pela Câmara Municipal da Nazaré não permitem a emissão de parecer sobre a 

viabilidade de ligação.  

 

A emissão de parecer relativo à viabilidade de ligação só ocorrerá após a entrega, preferencialmente em 

formato digital, dos projetos das redes prediais, nos termos do artigo 59.º do Regulamento n.º 470/2015 

publicado na 2ª série do Diário da República n.º 145 de 28 de julho de 2015 e do artigo 57.º o Regulamento n.º 

460/2015 publicado na 2ª série do Diário da República n.º 143 de 24de julho de 2015.  

 

Em anexo à presente informação, e de modo a evitar quaisquer constrangimentos na elaboração e eventual 

aprovação das redes prediais, apresentam-se as características das redes públicas de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais domésticas, bem como as condicionantes inerentes à conceção das redes 

prediais. 

 

Mais, cópia do presente documento deverá ser remetido para a Câmara Municipal da Nazaré. 

 

À Consideração Superior. 

    

Nazaré, 12 de junho de 2023 

O Técnico Superior 

__________________________________________ 

(Tiago Carreira Pimpão) 

 
 

Reg. 884/23,2 - 12-06-2023   Reg. 884/23,10 - 22-01-2024   



 
SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA NAZARÉ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
  

   Tiago Pimpão   Secção de Águas                                                                                                                                                      
_______________  Página 2 de 2 

 

ANEXO 
CARACTERISTICAS E CONDICIONANTES 

 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1. GERAL 

Obrigatoriedade de ligação à rede de abastecimento – art.º 17.º do Regulamento Municipal n.º 

386/2018 
Sim 

Pressão máxima disponível no ponto de ligação (m.c.a.) 30 

Material e diâmetro da conduta PVC DN63mm 

2. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
 
 
 

 
REDE DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS 

1. GERAL 

Obrigatoriedade de ligação à rede de saneamento – art.º 17.º do Regulamento Municipal n.º 381/2018 Não 

2. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
A zona não dispõe de rede pública de saneamento de águas residuais domésticas. 
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